
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°2.026/2014 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n° 095/2014 - 

PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. V. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
30i0 sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 095/2014 — PMU, que trata da 
wisição de vidros temperados instalados, para fechamento de pontos de ônibus, deste 
unicipio, tendo sido declarada vencedora a empresa 

AOS VIDROS E MATERIAIS PARA., 

ONSTRUÇÃO LTDA. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de suá publicação. 
• 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de 	e 2014. 

 

4 

ARMA DO C 	 O 
Secretaria de A 

4" 

.,-(TZUJI AIRAUMU 
so 

4; AR AW•iti 

. rir • 	
~Ma **** 	 • • 

"17$40t, 7P7.1.-Qiiial olmemna 
.miene0•4•••••~.—.1.• ef 	 Pm—• 



PUBLICADO NO JORNAL 
UMUARAMA ILUSTRADO 
DE..jjas4j20 is._ DE N° _Loa_ 

UMUARAMA,., 	1. .es 

DMSÂt9ELJØITAçES E CONTRATOS  


	00000001
	00000002

